
FUN DO M II NICI PAL DE ÁSS'STÊ'V CIA SOCIAL

PREGÃO ELETRÔNICO NO O2íl2023

PROCESSO LTCITATÓRIO No 032t2023

CONTRATO FMAS N.O 04712024, QUE ENTRE SI
FUNDO MUN/ICIPAL DE ASS'STÉA'C'Á SOCIAL
GRANDE/PE EA ROBSO'V LEITE DE CALDAS LTDA
OS F'A'S QUE SE ESPECIF'CA.

Aos 17 (dezessete) dias do mês de junho de 2024, de um lado o FUNDO MUNICIPAL DE ASSTSTÊNr
DE CHÃ GRANDE-PE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede e Foro em Pernambuco,

neste ato representado pela sua Gestora e Secretária de Assistência Social, Sra. Alexandra Maria
Fonseca Neto, brasileira, casada, Funcionária Pública, nomeada por meio da Portaria No 02012022

integrante deste contato; pelo êstabelecido no Edital e seus anexos, pelos preceitos de direito público,
se-lhes supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposi@es de direito privado;
as cláusulas, e condições que se enunciam a seguir:

o
CHÂ

Rua José Trajano Lopes, 54 - Augusto David - Chã Grande-PE, inscrito no CNPJ sob o no 13.671. €5,

PARA

SOCIAL
izado à

da
em

do

icando-

de R$
objeto

3010112022, portadora da Carteira de ldentidade no 4.668.327 SDS/PE, CPF no 988.031.664-91; no uso da
atribuição que lhe confere o ORIGINAL, neste ato denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa
Robson Leite de Caldas Ltda ME, inscrita no CNPJ sob o n" 49.407.7061000í61, estabelecida à Praça Luiz
Belarmino dos Santos Filho, No 12, São Caetano do Navio, Betânia/PE - CEP: 56.670-000, Fone: (87) 3852-1184 I
9.8í09-5632, e-mail: robsonbo1996@gmail.com, neste ato representada por seu representante legal, Robson
Leite de Galdas, portador da Carteira de ldenüdade No 9.707.590, expedida pela Secretaria de Defesa
Estado de Pernambuco, CPF No 125.283.424-11, doravante denominada CONTRATADA, pactuam o
Contrato, cuja celebração é decorrente Processo Licitatório no 032J2023 * Pregão Eletrônico no 02 - Ata
de Registro de Preços n" 059f2023 - doravante denominado PROCESSO e que se regerá pela Lei no
8.666 de 21 de junho de 1993, e modifica@es subsequentes, pelos termos da proposta parte

clÁusu LA PRIMEIRA DO OBJETO Fomecimento parcelado de Material de
Elétrico, destinado AS diversas Secretarias do Município de Grande demaischã e
especificações e quantidades indicadas no Anexo ll, parte integrante deste contrato independente de

Parágrafo Primeiro - O presente Contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou parte.

cúusuLA SEGUNDA - DA FINALIDADE - O objeto deste Contrato destina-se ao das
atividades normais do Fundo Municipal de Assistência Social e Departamentos conelacionados.

CLÁUSULA TERCETRA - DO PRAZO - O presente Contrato vigorará até 3í de dezembro de 2O24,
partir de sua assinatura, podendo ser prorrogado, nos termos da legislação pertinente.

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR E CONDICÕES DE PAGAMENTO _ AtribUi-SE A ESSE CONITAtO O

í5.579,í0 (Quinze mil, quinhentos e setenta e novê reais e dez centavos) referente ao valor totial
previsto na Cláusula Primeira, para a totralidade do período mencionado na Cláusula Terceira,
detalhamento a seguir:
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Valores (R$)
ÍTEM DEScRTçÃo UNIDADE CÓDIGO BR QUANTIDADE LJnitário Totâl COTA

AL DE CONS
02 Arame Recozido tS. Marca: GSP Quilo 8R0362061 50 12.98 649.00 XCLUSIVA
08 Aroâmassa 20 ko. Marca: Ello Fori Sam 8R031 51 73 30 11.25 337.s0
37 Fono PVC. Marca: PerfilPlast M2 8R0111155 150 í 2.99 1.948.50
47 Reiuntê. tarcâ: DomsstÍê Quilo 8R0325149 30 3,50 105,00 TXCLUSIVA

69
Tubo de feno galvanizado 4' 3m. Harca:
ZTN

UND. 8R0440999 10 24g,OO 2.490,00 EXCLUSIVA

7'l
Tubo de feno galvanizado 2" 3m. Íúarca:
ZTN

UND. 8R0440999 10 169,00 1.690,00 :XCLUSIVA

75
Esmalle sintético azul lata c/ 900m1
ferce: mil

Lala 8R0345336 30 í 9,00 570,00 EXCLUSIVA

76
Esmalte sintétic! branco latâ d 900m1
llarc.: llil Lata BRO472317 20 19,00 380,00 EXCLUSIVA

78
Esmahe sintético azul gl c/ 3,6m1. Ítlarca:
ilit Galão 8R0605546 20 51,50 1.030,00

RESERVADA
25% ME e EPP

Galão 8R0459866 I ESERVAOA80 Esmalte sintéüco branco gelo gl c/ 3.6m1. Ã 50,98 1.019,60
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FUNDO MUryrcIPAL DEÁSS'STÉN CIA SOCIAL

Parágrafo Primeiro - Os pagamentos serão efetuados mediante crédito em conta corrente da contrahda, por
ordem bancária, em ate 30 (trinta) dias consecutivos, a contar do recebimento definitivo, quando mantidas as
mesmas condições iniciais de habilitação e caso não haja fato impeditivo para o qual tenha concorrido à
contratada.

Parágrafo Segundo - Os pagamentos serão realizados integralmente, em conespondência com os materiais
efetivamente entregues no mês anterior ao do pagamento. i

Parágrafo Terceiro - A nota fiscal devidamente atestada deverá ser apresentada na Secretaria de Finanças do
Município de Chã Grande/PE, Localizada na Avenida São José, n' 101, Centro, Chã Grande/PE.

Parágrafo QuaÉo - Por ocasião do pagamento a contratada deverá apresentar:

a) Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, comprovando regularidade com o FGTS;
b) Certidão Negaüva de Débitos Relaüvos a Tributos Federais, Dívida Ativa da União e INSS,
expedida pela Secretaria da Receita Federaldo Brasil;
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, expedida pela Justiça do Trabalho,
comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho;
d) Prova de regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede da contratada.

Parágrafo Quinto - O pagamento será realizado, após a apresentação pela Contratada da nota fiscal
devidamente preenchida e indicação do banco, agência e conta bancária da empresa que receberá o valor do
objeto.

Parágrafo Sexto - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

Parágrafo Sétimo - Nenhum pagamento será efetuado à adjudicataria enquanto pendente de liquidação ualquer
obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou à atualização monetária.

Parágrafo Oitavo - A nota fiscal que for apresentada com erro, ou observada qualquer
desaconselhe o pagamento, será devolvida à contratada, para correção e nesse caso o prazo
parágrafo primeiro será intenompido. A contagem do prazo previsto para pagamento será iniciada a
respectiva regularização.

Parágrafo Nono - Eventuais atrasos nos pagamentos imputáveis à contratada não gerarão direito a
atualização.

Parágrafo Décimo - A adjudicatária não poderá apresentar nota fiscal/fatura com CNPJ/MF diverso do registrado
no Contrato.

ParágraÍo Décimo Primeiro - Deverão estar inclusos nos preços apresentados todos os gastos do frete,
embalagem e todos e quaisquer tributos, sejam eles sociais, trabalhistas, previdenciários, Íiscais, comerciais ou de
qualquer outra natureza resultantes da execução do contrato.
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Marca: Mil t% ME ê EPP

61,00 6'10,00
IESERVADA
t% ME e EPP88 Thinner gl cJ 5 lts. tlaÍca: Anjo Galão 8R0392454 10

Latão 8R0600895 20 49.99 999.80 :LUSIVA89 Tinta látex azul lt c/ 18 lts. Marca: Hil

49,00 1.225,00
IESERVADA
5% ME e EPP91

Tinta látex branc, gelo lt c/ 18 lts. ilarca:
mit

Latão 8R0300786 25

93 Tinta para piso azul lt cJ 18lts. Íúarca: Mil Latão 8R0485573 10 104,99 1.049,90
TESERVADA
t% ME e EPP

MATERIAL HIDRoSSANITÁRIo

í0'l Mêtasul
Assenlo sanitário almofadado. [Uarca:

UND. 8R0396476 05 29,99 149,95 EXCLUSIVA

5ol. ME e EPP
IESERVADA

126 Cano esgoto 100 mm com 6m primário.
Marca: Tuboeso

UND. 05 34,99 174,95

137
Cano de PVC soldável 50 mm c 6m.
Maíca: Tuboêso

UND. 10 34,99 349,90 EXCLUSIVA

MATERIAL ELÉTRICo

230 Cabo 2,5 mm pêça com 100m. IúeÍca:
Techíio UND. 8R041 3636 05 160,00 800,00 EXCLUSIVA
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-FUNDO MUNICIPAL DE ASS'STÊN CIA SOCIAL

ClÁUSUua QUINTA - Oa afUru-ZaCÃO mOnefÁrue - Ocorrendo atraso no pagamento, e desde
tanto, a contratada não tenha concorrido de alguma forma; haverá incidência de atualização monetá
valor devido, pela variação acumulada do IPCA/IBGE oconida entre a data final prevista para o paga
data de sua efetiva realização.

Parágrafo Terceiro: O prazo de validade dos materiais, não poderá ser inferior a 06 (seis) meses
partir da data de entrega dos respectivos materiais solicitados na Ordem de fornecimento emitida

CúUSULA SEXTA - DO REAJUSTE - Não será concedido reajuste ou correção monetária ao valor do

Parágrafo Único - Fica assegurado o reequilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, nte a
superveniência de fato imprevisível nos termos e forma estabelecida no artigo 65, inciso ll, d da Lei .666/93
mediante provocação da contratada, cuja pretensão deverá estar suficientemente comprovada através de
documento(s).

cLÁusuLA SETIMA - DA EXECUCÃO DO OBJETO DO CONTRATO - Os materiais adquiridos deverão ser
entregues no Almoxarifado Central, localizado na Rua Joaquim José Miranda, no 19-A - Manoel Simões Barbosa -
Chã Grande - PE (Salão Paroquial), ocasião em que será procedida a conferência dos materiais entregues, e a
verificação se estão de acordo com as características e quantitativos descritos na Ordem deFornecimento.

Parágrafo Primeiro: Os materiais deverão ser entregues em até 08 (oito) dias corridos, e do recebimento da
Ordem de fomecimento, emiüda pelo Fundo Municipal de Assistência Social de Chã Grande, no horário de
07h00min as 13h00min.

Parágrafo Segundo: Os materiais seÉo recebidos definitivamente após a verificação da qualidade e
dos materiais e consequente aceitação, mediante âtestado do setor responsável.

contados a
pelo Fundo

Municipal de Assistência Social de Chã Grande.

Parágrafo QuaÉo: O transporte, carga e a descarga dos materiais correrão por conta da Contratada,
qualquer custo adicional solicitado posteriormente ao Fundo Municipal de Assistência Social de Chã Grande.

Parágrafo Quinto: O recebimento provisório ou definitivo do serviço e do objeto não exclui a
Contratada pelos prejuízos resultantes da inconeta execução do contrato.

responsabilkiade da

Parágrafo Sexto: A Contratada ficaÉ obrigada a trocar o material que vier a ser rêcusado por não abnder à
especificação do Anexo ll/Ordem de Fornecimento, sem que isto acarrete qualquer ônus à administração ou
importe na relevância das sanções previstas na legislação vigente. O prazo para entrega do(s) novo(s)
material(is) será de até 02 (dois) dias úteis, a contar da notificação à contratada, às suas custts, sem
prejuízo da aplicação das penalidades.

Parágrafo Sétimo: Os materiais serão recebidos de modo imediato e definitivo, sendo de responsabilidade do
fornecedor beneÍlciário os padrões adequados de segurança e qualidade, cabendo-lhe sanar quaisquer
irregularidades detectadas quando da utilização dos mesmos.

Parágrafo Oitavo - Será designado o servidor José Henrique da Silva, Matrícula 346923, Secretário Municipal
de lnfraestrutura, como GESTOR DO CONTRATO e o servidor Augusto Victor Silva Campos, Matrícula 375247,
Secretário Municipal de Planejamento, como FISCAL DO CONTRATO, responsável pelo acompanhamento e
fiscalização da entrega dos materiais, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução
e determinação, tudo o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados na execução do
Contrato.

CúUSULA OITAVA - DA SUBCONTRATACÃO - A subcontratação depende de autorização prÉvia da
Contratante, a quem incumbe avaliar se a subcontratação cumpre os requisitos de qualificação técnica, além da
regularidade Íiscal e trabalhista necessários à execução do objeto.

Parágrafo Primeiro - A Contratada, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e
legais, poderá subcontratar parte do objeto deste termo de referência, até o limite máximo de 30%, conr prévia
autorização do Fundo Municipal de Assistência Social de Chã Grande.

Parágrafo Segundo - Em qualquer hipótese de permanece a responsabilidade integral da
Contratada pela perfeita execução contratual, cabendoJhe a supervisão e coordenação das atividades da
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FUNDO MUNICIPAL DEASS'STÉ'V CIA SOCIAL

subcontratação, bem como responder perante a Contratante pelo rigoroso cumprimento das
contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.

cLÁusuLA NoNA - DAS OBRIGACÕES DA CONTRATADA - É responsabilidade da
,ADA 

A

execução objeto contratual em estreitia observância da legislação vigente para contratações pú AS

especificações técnicas contidas no edital e seus anexos, bem como em suas propostas, assumindo
as seguintes obrigações:

a) Fornecer o objeto no prazo e na forma de entrega estabelecidos no Termo de Referência e na proposta,
com indicações referentes à marca/fabricante, ficando sujeita à multa estabelecida no contrato, bem como
às prescrições da Lei das Licitações e Contratos Administrativos, respondendo pelas consequência de sua
inobservância total ou parcial;

b) Manter-se, durante toda a vigência e execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, com as condiçÕes de habilitação e qualificação exigidas no Termo de Referência;

c) Atender ao chamado e/ou à coneção do defeito dentro do prazo estabelecido neste instrumento. A Não
realização dentro do prazo, a Contratada estará sujeita à multa estabelecida noContrato;

d) Aceitar, nas mesmas condições de sua proposta, os acréscimos ou supressões do fornecimento ora
contratado, que porventura se fizêrem necessários, a critério da Contratante;

e) Assumir integral responsabilidade sobre extravios ou danos oconidos no transporte dos objetos,
qualquer que seja sua causa;

0 Comunicar, por escrito, à Contratante, qualquer fato extraordinário ou anormal que ocorrer no
fornecimento do objeto contratado;

g) Arcar com todas as despesas deconentes de uma eventual substituição do objeto, em,;aso de
reposição do mesmo;

h) Prestar esclarecimentos ao Contratante, quando solicitado, no que for referente à entrega e a quaisquer
ocorrências relacionadas aos materiais;

i) Assumir integral responsabilidade pelos danos eventuais causados à contratante ou a tercêiros no
fornecimento ora ajustado, não excluindo ou reduzindo tal responsabilidade à fiscaliz4âo ou
acompanhamento realizado pela Contratante;

j) Assumir responsabilidade por todos os gastos com encargos previdenciários e obrigações sociais
previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vel que os
seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o MUNICíPlO;

k) Responsabilizar-se por todos os encargos fiscais e comerciais resultantes desta contratação;

l) Responsabilizar-se pelo Transporte do material objeto do presente Contrato, e todos os ônus, relativos
ao fornecimento, inclusive frete, desde a origem até sua entrega no local de destino, bem como cumprir, as
normas adequadas relativas ao transporte do material objeto do presente termo;

m) Entregar o material acondicionado de forma adequada garantindo sua integridade física; i

I

n) Responsabilizar-se por quaisquer multas ou despesas de qualquer natureza em decorrêficia de
descumprimento de qualquer cláusula ou condição do contrato, dispositivo legal ou regulamento, por sua
parte;

o) Observar rigorosamente todas as especificações gerais, que originou esta contratação e de sua
proposta;

p) Manter número telefônico e e-mail atualizados de escritório ou Íirma para contato e intermediação junto
à contratante.

ROBSON LEITE DE
CALDAS

LTDA:494077060001 61
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ct-Áusuua oÉcltul - oas oeRtcacÕes oo coNtRAraNre - são obrigações do Fundo Mu
Assistência Social de Chã Grande:

pal de

a) Receber o objeto nas condições estabelecidas neste Contrato;

b) Verificar a conformidade dos bens recebidos com as especificações constantes no Termo de
e da proposta para fins de aceitação e recebimento definitivo;

c) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas rrc objeto
fomecido para que seja substituído, reparado ou conigido;

d) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada através de servidor responsável
designado;

e) Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma
estabelecidos neste Contrato;
0 Fomecer atestado de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas às obfigações
contratuais;

g) A Adminlstração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculadas à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a brceiros
em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CúUSULA DÉCIMA PRIiIEIRA - DAS PENALIDADES - COM fUNdAMENtO NO Art. 7' dA LEi FEdCTAI N.O

10.52012002, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Pública Municipal, pelo prazo de até 5
(cinco) anos, sem prejuízo de multa de até 30o/o (trinta por cento), do valor estimado para ARP e demais
cominações legais, nos seguintes casos:

a) Apresentar documentação falsa;
b) Ensejar o retardamento da execução do objeto;
c) Falhar na execução do contrato;
d) Não assinar a Ata de Registro de Preços e Contrato no prazo estabelecido;
e) Comportar-se de modo inidôneo;
f) Não mantiver a proposta;
g) Deixar de entregar documentação exigida no certame;
h) Cometer fraude fiscal;
i) Fizer declaração falsa.

Parágrafo Primeiro - Para condutas descritias nas alíneas "a","d", 'e", "f', "9"; "h" e "i", será aplicada mulh de no
máximo 30% (trinta por cento) do valor do contrato.

PaÉgrafo Segundo - O retardamento da execução previsto na alínea "b", estará configurado quando a
Contratada:

a) Deixar de iniciar, sem causa justificada, a execução do contrato, após 07 (sete) dias, contados da data
constante na ordem de fomecimento;

b) Deixar de realizar, sem causa justificada, as obrigações definidas no contrato por 03 (três) dias seguidos
ou por 10 (dez) dias intercalados.

Parágrafo Terceiro - Será deduzido do valor da multa aplicada em razáo de falha na execução do contrato, de
que trata a alínea "c", o valor relativo às multas aplicadas em razáo do Parágrafo Sexto.

Parágrafo QuaÉo - A falha na execução do contrato prevista no subitem "c" estará configurada quando a
Contratada se enquadrar em pelo menos uma das situações previstas na tabela 3 do item Parágrafo Sexto desta
cláusula, respeitada a graduação de inÍrações conforme a tabela 1 a seguir, e alcançar o total de 20 (vinte) pontos,
cumulativamente.

TABELA 1

ROBSON LEITE DE
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FUNDO MUNICIPAL DE ASS'STÉN CIA SOCIAL

Parágrafo Quinto - O comportamento previsto no Parágrafo Quarto estará configurado quando a Contratada
executar atos tais como os descritos nos artigos 92, parágrafo único, 96 e 97, parágrafo único, da Lei no

8.666/1993.

Parágrafo Sexto - Pelo descumprimento das obrigações contratuais, a Administração aplicará multas conforme a
graduação estabelecida nas tabelas seguintes:

TABELA 2

TABELA 3

Parágrafo Sétimo - A sanção de multa poderá ser aplicada à Contratada juntamente com a de impedimento de
licitar e contratar estabelecida no Caput desta cláusula.

ffi@ffiqRMLEIE
RoBSoN LErrE oE E"#R§tm#ffi;:tCALDAS iu&zzrerar.dece-

LTDA:494077060001 ot *Sffiffii-.
E:&.8.171!0ll{ry

2 3
3 4
4 5

5 8
o 10

Grau Correspondência
1 0,2% sobre o valor da ordem de fornecimento a que se refere o descumprimento da obrigação.
2 0,4% sobre o valor da ordem de fornecimento a que se refere o descumprimento da obrigação.
3 0,8% sobre o valor da ordem de fornecimento a que se refere o descumprimento da obriqaÇão.
4 1,6% sobre o valor da ordem de fornecimento a que se refere o descumprimento da obrigação.
5 3,2% sobre o valor da ordem de fornecimento a que se refere o descumprimento da obrigação.
6 4,0% sobre o valor da ordem de fornecimento a que se refere o descumprimento da obriqaÇão.

Item Descrição Grau lncidência
Executar fomecimento incompleto, paliativo, provisório como por caráter
permanente, ou deixar de providenciar recomposição complementar.

2 Por Ocorrênoa

2
Fornecer informação perfida de fomecimento ou substituir material
licitado por outro de qualidade inferior.

2 Por Ocorrência

3
Suspender ou intenomper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito,
os fomeci mentos contratados.

b
Por dia e por tarefa
designada

4
Utilizar as dependências da Contratante para fins diversos do objeto do
contrato.

5 Por Ocorrênda

5
Recusar a execução de fomecimento determinado pela Fiscalização,
sem motivo iustificado.

5 Por Ocorrência

6
Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou que cause dano
fÍsico. lesão corporal ou consequências letais.

6 Por Ocorrência

7
Retirar das dependências do Contratante quaisquer equipamentos ou
materiais de consumo previstos em contrato, sem autorizacão prévia. 1

Por item e
ocorrência

por

I Por item G por
ocorrência

8 Manter a documentação de habilitação atualizada

9
Cumprir horário estabelecido pelo contrato ou determinado pela
Fiscalização.

1 Por Ocorrência

10
Cumprir determinação da Fiscalização para controle de acesso de seus
funcionários.

1 Por Ocorrência

11
Cumprir determinação formal ou instrução complementar da
Fiscalização.

2 Por Ocorrência

3
porPor item 6

ocorrência12
Cumprir quaisquer dos itens do contrato e seus anexos não previstos
nesta tabela de multas, após reincidência formalmente notificada pela
unidade fiscalizadora.

1 Por dia13
Entregar a garantia contratual eventualmente exigida nos termos e
prazos estipulados.
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Parágrafo Oitavo - As infrações serão consideradas reincidentes se, no prazo de 07 (sete) dias corridos contar
multasda aplicação da penalidade, a Contratada cometer a mesma infração, cabendo a aplicação em dobro

conespondentes, sem prejuízo da rescisão contratual.

Parágrafo Nono - Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido Processo Administrativo de de
Penalidade - PAAP, devendo ser observado o disposto no Decreto Estadual no 42.19112015 e no Decreto
no 44.94812017.

Parágrafo Décimo - A critério da autoridade competentê, o valor da multa poderá ser descontado do pagarnento a
ser efetuado ao contratado.

Parágrafo Décimo Primeiro - Após esgotados os meios de execução direta da sanção de multa indicados no
Parágrafo Décimo acima, o contratado será notificado para recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze)
dias, contados do recebimento da comunicação oficial

Parágrafo Décimo Segundo - Decorrido o pÍazo previsto no Parágrafo Décimo Terceiro, o
encaminhará a multa para cobrança judicial.

Parágrafo Décimo Terceiro - A Administração poderá, em situações excepcionais devidamente motivadas,
efetuar a retenção cautelar do valor da multa antes da conclusão do procedimento administrativo.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÂO - A inexecução total ou parcial do presente Contrato ensejará
a sua rescisão, com as consequências contratuais e as previstas em lei ou regulamento.

Parágrafo Primeiro - lnadimplemento imputável à contratada - O contratante poderá rescindir
administrativamente, o presente Contrato nas hipóteses previstas no artigo 78 I a Xll e XVll da Lei 8.666/93 sem
que caiba à contratada direito a qualquer indenização, sem prejuízo das penalidades pertinentes em processo
administrativo regular.

ParágraÍo Segundo - O presente Contrato poderá ser rescindido consensualmente, mediante a ocorrência da
hipótese prevista no inciso XVll do artigo 78 da Lei 8.666/93.

Parágrafo Terceiro - O presente Contrato poderá ser rescindido amigavelmente, por acordo entre as partes;
reduzida a termo no processo de licitaçáo, desde que haja conveniência para a Administração. Artigo 79, ll da Lei
8.666/93.

Parágrafo QuaÉo - Este Contrato poderá ser rescindido judicialmente nos termos da legislação processual
vigente. Artigo 79, lll da Lei 8.666/93.

Parágrafo Quinto - Quando a rescisão ocoÍrer com fundamento nos incisos Xll a XVll do artigo 78 da
8.666/93, sem que haja culpa da contratada será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados
houver sofrido. Artigo 79 parágrafo 20 da Lei 8.666/93.

Lei
que

da

Parágrafo Sexto - A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fu
Artigo 79 parágrafo 1o da Lei8.666/93.

cúusulA DÉclMA TERCEIRA - DAS DESPESAS DO CONTRATO - Constituirá encargo
contratada o pagamento de tributos, tarifas e despesas decorrentes da execução do objeto deste Contrato.

Parágrafo Único: Serão da contratada todas as despesas decorrentes de encargos trabalhistas,
fiscais e comerciais, decorrentes da execução do Contrato. Artigo 71 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉclMA QUARTA - DoS RECURSoS oRCAMENTÁR|oS - As despesas decorrentes deste
Contrato correrão por conta dos recursos a seguir especiÍicados: Órgão: TOOO - Secretiaria de Assistência Social -
Unidade: 7002 - Fundo Municipal de Assistência Social - Atividade: 08.244.2702.2.860 - Manutenção do l3erviço
de PAIF no âmbito do Creas. - Elemento de Despesa: (222) - 3.3.90.30.00 - Materiâl de Consumo.

GLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESPONSABTLIDADE ClvlL - A contratada responderá por perdas e danos
que vier a sofrer o contratante, ou terceiros, em razáo de ação
seus prepostos, independentemente de outras cominações

dolosa ou culposa, da contratada ou de
ou legais a que estiver sujeita; não

ROBSON LEITE DE
CALDAS

LTDA:494077060001 61
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excluindo, ou reduzindo estia responsabilidade, a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante.
Lei 8.666/93.

70 da

cLÁUsuLA DÉclMA sExTA - DoS AcRÉSclMoS E SUPRESSÓES - A quantidade inicialmente
poderá ser acrescida ou suprimida dentro dos limites previstos no parágrafo primeiro do artigo 65
8.666/93.

E, por estarem justos, e acordados, firmam o presente Contrato em quatro vias de igual teor, e para um
legal, na presença das testemunhas que também assinam.

CúUSULA DÉCIMA SÉilMA - DAS ALTERACÔES - As alterações, porventura necessárias, ao born, e fiel
cumprimento do objeto deste Contrato serão efetivadas na forma do artigo 65 da Lei 8.666/93, através de Termo
Aditivo.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO - O Foro do presente Contrato será o da comarca de GranatáiPE,
exclu ído qualquer outro.

Lei no

efeitoso
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